
Dupla sofre 
acidente de moto 
durante tentativa 
de fuga da Polícia 
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PREVISÃO DO TEMPO PARA FERNANDÓPOLIS 

PREVISÃO DO DIA - 02/01/18

 30°

 21°

14mm 
80%


chuva

 83% 
43%

NW 
13km/h


vento

 06:45h 
20:05h

Sol. Pancadas de chuva a qualquer hora do dia e da noite. Muitas nuvens de manhã.
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Sol com muitas nuvens durante o dia. Períodos de nublado, com chuva a qualquer hora.
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PREVISÃO DO TEMPO

Fonte: climatempo.com.br

Sol com muitas nuvens durante o dia. 
Períodos de nublado, com chuva a qualquer hora.
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celebridades
Ao longo do ano Anitta preconizou: como um jogo de xadrez, daria um xeque-mate certeiro. E assim en-
cerrou com louvor o ano, consagrando-se como atração principal do réveillon de Copacabana, na Zona 
asilado Rio de Janeiro. De shortinho e top de franjas dourados, Anitta reforçou seu poder e jogou na cara 
de quem ainda duvidava de seu sucesso, que é a dona da vez. Durante o show, né dou  o público com sua 
overdose de hits e não deixou ninguém parado.A cantora carioca se apresentou logo aposta queima de fo-
gos, que acompanhou pela primeira vez, realizando um desejo antigo. “Antes de cantar eu nunca tinha pi-
sado nessa praia. E nunca tinha visto esses fogos. Era o meu sonho ver esses fogos”, disse ela. Página B4

Multidão: Anitta 
canta para 2,4 

milhões de pessoas 
em Copacabana 

social

Os melhores cliques com os desta-
ques em eventos e comemorações de 
Fernandópolis e região estão na co-
luna Social do caderno Extra Mais. 
Na foto, Luana Nazzi, em clima de 
férias. Página B1

à  A BOLA ROLARÁ NO MUNICIPAL

Fefecê estreia hoje contra 
o Madureira na Copa SP 
de Futebol Júnior
Primeiro jogo da equipe fernandopolense será nesta quarta no Cláudio Rodante, com entrada gratuita

Depois de 26 anos, enfim 
chegou o momento do re-
torno do Fernandópolis Fu-
tebol Clube para a Copa 

São Paulo de Futebol Júnior. O time 
estreia nesta quarta-feira, 03, às 15h, 
contra o Madureira, do Rio de Janei-
ro, no estádio municipal Cláudio Ro-
dante. Depois, às 17h, no mesmo lo-
cal, ocorre a partida entre Criciúma 
e Guarani. O time local foi montado 
com apoio da Prefeitura de Fernan-
dópolis. O técnico da equipe, Edson 
Pezinho, contou que o foco para a es-
treia é tentar segurar a emoção dos 
atletas. Página A8

Estradas estaduais têm aumento no 
número de acidentes no feriado de Ano Novo 
Foram 36 acidentes neste ano, enquanto no feriadão do ano passado foram 18 acidentes

O número de acidentes nas ro-
dovias estaduais na região noroes-
te paulista aumentou neste feriado 
de Ano Novo, segundo o balanço di-
vulgado nesta terça-feira (2) pela Po-
lícia Rodoviária Estadual. Foram 36 
acidentes neste ano, enquanto no fe-

riadão do ano passado foram 18 aci-
dentes. De acordo com a Polícia, 28 
pessoas tiveram ferimentos leves 
e três ficaram gravemente feridas. 
Além disso, 57 motoristas foram mul-
tados por ultrapassar em local proibi-
do e outros 22 foram flagrados e mul-

tados por estarem embriagados. A 
operação Ano Novo começou no dia 
29 e terminou às 23h59 desta segun-
da-feira (1º). Ao todo, foram quase 1,8 
mil quilômetros fiscalizados nas es-
tradas na região de São José do Rio 
Preto. Página A5

à  ESFAQUEADO NO PESCOÇO

Açougueiro 
é suspeito 
de matar 
o primo 
após briga 
em bar

Um homem, de 35 anos, foi assas-
sinado por seu próprio primo com gol-
pes de faca após uma briga dentro de 
um bar na noite de segunda-feira (1º). 
Segundo informações da Polícia Mi-
litar, os familiares se encontraram no 
bar por acaso depois de já terem se de-
sentendido no domingo (31). Os dois 
começaram a discutir novamente, en-
traram em luta corporal e o suspeito 
esfaqueou a vítima na área do pesco-
ço. Página A3

Janeiro 
é época de 
pagar contas
e planejar 
finanças 

Janeiro proporciona a lem-
brança de que as contas e dí-
vidas não “tiram férias”. Água, 
luz, aluguel, IPVA, IPTU, mate-
rial escolar e outras parcelas es-
peram ser pagas até o dia do ven-
cimento. Diante desse quadro, é 
de suma importância que as fa-
mílias se organizem para que na-
da fique fora do orçamento e para 
que ainda sobre uma reserva pa-
ra possíveis imprevistos durante 
o mês. Página A2

Nova tarifa 
que pode deixar 
a conta de luz 
mais barata 
começa a valer

 Página A8

Consumidor deve 
observar se novo tipo de 
cobrança na conta de luz 
trará ou não vantagem

Presos pulam 
alambrado 
e fogem de 
penitenciária

 Página A3

Segundo a Polícia, 
dupla escapou durante 
contagem de presos
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editorial

Pagando o preço
l Por JOSANIE BRANCO

Assistente Social e Jornalista - CRESS/SP 50.258 - MTB/SP 67.383 

Dentro da nossa natureza 
humana é comum dese-
jarmos obter muitas coi-
sas. O sucesso profis-

sional, um bom casamento, bons 
filhos, uma família abençoada por 
Deus. Entretanto, o que a maioria 
de nós não consegue compreender, 
e por isso observamos, infelizmen-
te, muita gente frustrada ao final da 
sua caminhada, é que de fato mui-
tos querem, mas apenas a minoria 

está disposta a pagar o preço ne-
cessário para alcançar. 

Na vida, pagamos o preço para tu-
do: termos nossa casa própria, nos-
so carro, um diploma da universida-
de, uma família, um emprego etc. 
Por tudo pagamos um preço, por is-
so se faz necessário saber escolher 
bem o valor que cada um está dis-
posto a pagar enquanto vive.

Saber melhor de si nos permite ava-
liar o que é melhor para nós mesmo. 

Isso nos faz escolher o melhor preço 
a pagar. Quem está pagando um mau 
preço pela vida e com isso sofrendo 
é porque não soube avaliar correta-
mente o valor das coisas. Depressão, 
medos fora da medida e angústias 
são más escolhas que muitas vezes 
fazemos. São preços altamente infla-
cionados, injustos e prejudiciais. 

Infelizmente, por vezes, reclamamos 
sobremaneira sobre os obstáculos que 
temos de enfrentar para alcançarmos 

aquilo que desejamos. É tempo de pa-
rarmos de apenas “falar que quere-
mos”, e demonstrar com as nossas ati-
tudes, que de fato almejamos.  Esta é 
a melhor maneira de provarmos a nós 
mesmos se realmente ansiamos aqui-
lo que dizemos tanto desejar, pois se 
não estamos dispostos a nos sacrifi-
car para alcançar algo, significa que 
na verdade não queremos, então por 
isso não vale a pena lutar. 

A verdade é que estamos fazendo 
escolhas o tempo inteiro. Escolhas 
que vão mudar o curso de nossas 
vidas, outras que não farão gran-
de diferença. Algumas com preços 
baixos. Outras com preços tão al-
tos, que podem custar a liberdade 
de continuar escolhendo. 

Saiba que qualquer escolha, até 
mesmo as aparentemente sem im-
portância, gera consequências que 

nos acompanham pelo resto de nos-
sa existência. Cada escolha tem seu 
prêmio e seu preço. Saber o preço que 
pagaremos pelas consequências das 
nossas decisões é essencial para fa-
zer a jornada. Precisamos estar mui-
to alinhados com o preço que pode-
remos pagar. O mais paradoxal é que 
sempre há alguém pagando pelas 
nossas escolhas, e são justamente 
as pessoas que mais amamos.

Por isso, é muito importante ter 
consciência, refletir, entregar o co-
mando das decisões de nossa vida 
nas mãos do Criador, desta forma 
nos tornamos mais sábios e como 
resultado podemos escolher qual 
preço nos favorece mais.  

“Pagar o preço não é
fazer sacrifício, é dar 
o seu devido valor.”

artigo

Ano novo, vida no-
va é o que se es-
cuta com muita 
frequência nes-

ta época do ano. Mas, se-
rá que é assim mesmo? Não 
será que cada dia represen-
ta um novo começo, uma no-
va oportunidade que pode-
ria ensejar a mudança?

Precisamos esperar que 
comece um novo ano pa-
ra mudar? Precisamos agir 
como gado conduzido em 
massa, que nos digam como 
agir, para só então mudar-
mos nosso comportamento?

Na realidade, entendo que 
cada um de nós já foi prepa-
rado para dar conta dos nos-
sos compromissos. Cabe a 
cada um, por meio do au-
toconhecimento desvendar 
o enigma que é a vida. E aí 
reside a grande jornada da 
descoberta interior.

Há uma curiosa carta his-
toricamente atribuída a Al-
bert Einstein, um dos maio-
res cientistas de todos os 
tempos. Nessa carta, su-
postamente dirigida à sua 
filha Lieserl, o autor fala so-
bre a força infinita que move 
o mundo, o Amor.

O amor é luz, já que ilu-
mina quem o dá e quem 
o recebe. O amor é gravi-
dade, porque faz com que 
umas pessoas sejam atra-
ídas por outras. O amor é 
potência, porque multipli-
ca o melhor que temos e 
permite que a humanidade 
não se extinga no seu ego-
ísmo cego. O amor revela e 
desvela. Por amor se vive e 
se morre!

O amor é Deus e Deus é 
Amor. Esta força explica 
tudo e dá sentido em mai-
úscula à vida. Esta é a va-
riável que temos evitado 
durante tempo demais, tal-
vez porque o amor nos dê 
medo, já que é a única ener-
gia do universo que o ho-
mem não aprendeu a ma-
nobrar segundo seu bel 
prazer.

Para dar visibilidade ao 
amor, fiz uma simples subs-
tituição na minha mais cé-
lebre equação. Se no lugar 
de E=mc² aceitarmos que a 
energia necessária para sa-
nar o mundo pode ser obti-
da através do amor multipli-
cado pela velocidade da luz 
ao quadrado, chegaremos à 
conclusão de que o amor é 
a força mais poderosa que 
existe, porque ela não tem 
limite.

Após o fracasso da huma-
nidade no uso e no controle 
das outras forças do univer-
so que se voltaram contra 
nós, é urgente que nos ali-
mentemos de outro tipo de 
energia. Cada individuo le-
va no seu Interior um peque-
no mas poderoso gerador de 
amor cuja energia espera 
ser liberada. 

Assim, no próximo final 
de ano comemoraremos os 
resultados obtidos, Preci-
samos ver a passagem do 
tempo como uma conquis-
ta. Também é preciso não se 
arrepender das coisas que 
deixamos de fazer. Por isso, 
vamos tomar a iniciativa, 
não esperemos muito, assu-
mamos.

Ano novo, vida nova
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à  ORÇAMENTO

Um homem caminha pelo deserto de Liwa, cerca de 250 quilômetros a oeste do Golfo de Abu Dhabi, nos Emirados Árabes 
Unidos, durante o Festival das Dunas de Moreeb. O evento, que atrai participantes de toda a região do Golfo, inclui uma 
variedade de raças e atividades destinadas a promover o folclore do país

Janeiro proporcio-
na a lembrança 
de que as contas 
e dívidas não “ti-

ram férias”. Água, luz, 
aluguel, IPVA, IPTU, ma-
terial escolar e outras par-
celas esperam ser pagas 
até o dia do vencimento. 
Diante desse quadro, é de 
suma importância que as 
famílias se organizem pa-
ra que nada fique fora do 
orçamento e para que ain-
da sobre uma reserva para 
possíveis imprevistos du-
rante o mês.

Nenhum supérfluo pas-
sa pelo orçamento da famí-
lia Oliveira, isso porque du-
rante todo o ano os meses 
são de organização das fi-
nanças. “Estamos com to-
das as contas em dia. Nos-
sa única preocupação para 
janeiro é o pagamento do 
seguro do carro”, destaca 
a professora Marta Olivei-
ra, de 29 anos.

Ela e o marido, o enge-
nheiro civil Luis Renato Oli-
veira, de 36 anos, garan-
tem que o planejamento dá 
certo a partir do momento 
em que a família ou o ca-
sal aprende a pensar jun-
to e a buscar alternativas. 
“O que importa é se orga-
nizar”, afirma Luis Renato.

Janeiro é época de planejar 
finanças e pagar contas
Após as festas e mesmo com as férias, as responsabilidades continuam e o primeiro
mês do novo ano chega com um desafio para as famílias: economia doméstica 

Para o Natal, por exem-
plo, o gasto com os pre-
sentes foi menor. “Não 
compramos quando não é 
necessário e não usamos 
mais cartões de crédito. 
São pequenas coisas que 
fazem a diferença”, com-
plementa Marta. 

ESPECIALISTA 
O economista Paulo Mag-

no garante que nunca é tar-
de para começar o plane-
jamento, mas afirma que o 

controle dos gastos deve 
acontecer durante todo o 
ano. “Ainda em janeiro, as 
pessoas têm que pensar no 
ano que vem, em tudo o que 
têm a pagar e se concentrar 
nos compromissos já assu-
midos, sem fazer dívidas”, 
ensina. 

JUROS
Para as famílias se man-

terem tranquilas ele re-
comenda que analizem 
o que estão consumindo 

e de que forma estão ad-
quirindo e pagando pelos 
bens. “Deve ser avaliado 
não só se as mensalida-
des cabem no bolso, mas 
também se vale a pena pa-
gar pelos juros, por isso é 
preferível que o pagamen-
to seja à vista”, diz Paulo. 
“A dica é que seja monta-
da uma planilha simples, 
para que nada importan-
te fique fora do orçamen-
to”, complementa. 

Não somente em janeiro. Economista afirma que o
planejamento dos gastos deve acontecer durante todo o ano

 BRENO GUARNIERI

contato@oextra.net
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PORTARIA Nº 17.881 – DE 02 DE JANEIRO DE 2018
(Institui o Comitê de Fiscalização do Programa Agricultura Familiar 

e dá providências correlatas).
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Município 

de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições 
legais;...

CONSIDERANDO o caput do artigo 25 da Lei Federal nº 8666, de 
21 de junho de 1993, no artigo 21 da Lei 11947/2009, na Resolução CD/
FNDE nº 38, de 16 de julho de 2009, e a correta aplicação dos recursos 
no Programa Agricultura Familiar;

R E S O L V E:
Art. 1º Fica instituído o COMITÊ DE FISCALIZAÇÃO DO 

PROGRAMA AGRICULTURA FAMILIAR, para fiscalização do 
credenciamento e aquisição de gêneros alimentícios da Agricul-
tura Familiar, para grupos informais e formais de Agricultores 
Familiares e Empreendedores Familiares Rurais ou suas organi-
zações, para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE, destinados a Alimentação Escolar dos alunos da 
Rede Municipal de Ensino, atendidos pela Secretaria Municipal 
de Educação deste município, com a seguinte constituição, sob a 

presidência do primeiro:
I - LUCAS RAMON DA COSTA SANTOS; 
II - ANA PAULA MUTO VILELA; 
III - RICARDO HENRIQUE DEL GROSSI
IV - MARIA CRISTINA TOMAZ CANADA; 
V - MARA CRISTINA MEDRADO.
Art. 2º Os trabalhos do Comitê de Fiscalização do Programa 

Agricultura Familiar de que trata a presente portaria, não serão 
remunerados e sim considerados prestação de serviços relevantes 
ao Município.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 17.411, de 
03 de fevereiro de 2017.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 
02 de janeiro de 2018.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada por afixação nesta 
Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. 
Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão 

Uma publicação: Quarta-feira, dia 03 de Janeiro de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.202.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/17

Processo nº 33/17
REFERÊNCIA: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA 

ADITIVADA, ETANOL COMUM, ÓLEO DIESEL COMUM, ÓLEO 
DIESEL S/10).

DESPACHO
Processada a presente Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 

dentro das normas da legislação em vigor, e após as devidas informações 
fornecidas pelo Pregoeiro nomeado pela Portaria nº 02/17, Adjudicando a 
licitação, bem como após análise da ata da sessão de pregão, HOMOLOGO 
este presente procedimento para dele provenham seus legais efeitos à empresa 
CLAUDIO ANTONIO SOARES – EPP CNPJ Nº 10.976.045/0001-50 
vencedor do item 02 Etanol Comum, 03 Óleo Diesel Comum (S500), a 
empresa MARCELO MARQUES LOBO – ME CNPJ 64.062.482/0001-97 
vencedor do item 01 Gasolina Aditivada e item 04 Diesel S10.

Encaminha-se cópia do Pedido de Fornecimento ao Departamento de 
Contabilidade para o devido processamento contábil.

Populina, SP, 21 de dezembro de 2017.
ADAUTO PINTO - Prefeito Municipal

Uma publicação: Quarta-feira, dia 03 de Janeiro de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.202.

MUNICÍPIO DE POPULINA 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.842.177/0001-76 
Rua 13 de Maio, 1211 - Centro - CEP: 15670-000 - Fone: 17 3639-9020 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
      A Prefeitura  Municipal de Populina, Estado de São Paulo, 
faz saber quantos o presente Edital virem e/ou dele conhecimento tiverem, que as abaixo relacionadas, 
aprovadas e classificadas no concurso público nº01/2015, realizado no município de Populina, está sendo 
convocada para comparecer na sede da Prefeitura Municipal, acompanhada da documentação exigida, a partir 
de 17 de Fevereiro de 2017. O não comparecimento no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, acompanhado 
com todos os documentos solicitados, implicará na perda do direito de assumir o respectivo cargo, salvo, em 
caso devidamente justificado.  
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I 
10º - Silvia Gonçalves Garcia  
 

      A candidata deverá apresentar os documentos e habilitações 
exigidas pela Lei Complementar nº02/1995 e Legislação vigente, conforme abaixo: 
 

Fotocópias de: 
-  Identidade (RG);  
- CPF/CIC;  
- PIS ou PASEP;  
- Título de Eleitor;  
- Carteira Nacional de Habilitação - CNH 
- Comprovantes de Quitação Eleitoral (três últimas eleições) ou Certidão expedida pela Justiça Eleitoral;  
- Certidão de Casamento ou nascimento (ou Declaração de estado Civil quando união estável); 
- Certidão de Nascimento dos dependentes;  
- Carteira de Trabalho (paginas:  foto,  qualificação  civil, contrato de trabalho. Se não possuir registros tirar 
mesmo estando em branco);  
- Comprovação da Escolaridade/Formação exigida para o cargo conforme especificado no Edital de Abertura 
do concurso;  
- Certidão comprobatória de registro no respectivo Conselho de Classe, quando requisito para o 
cargo/área/perfil, não estar cumprindo penalidade imposta após regular processo administrativo, que o impeça, 
ainda que temporariamente, de exercer a profissão (suspensão, etc.), bem como estar inteiramente quite com 
as demais exigências legais do órgão fiscalizador do exercício profissional;  
- N.º da Conta Corrente (preferencialmente no Santander); 
- Comprovante de Endereço (conta de água, luz, telefone); 
- Declaração informando o número de Telefone para contato; 
- Declaração informando o endereço eletrônico (e-mail) para contato. 
NOTA: Todos os documentos apresentados em fotocópia deverão estar acompanhados dos respectivos 
originais para conferência.  
Originais de:  
- 01 (uma) fotografia 3x4;  
- Atestado de Sanidade Ocupacional, fornecido por profissionais da área Médica indicados pela Prefeitura 
Municipal de Populina; 
- Certidão negativa de execuções penais (site http://www.tjsp.jus.br);  
- Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição da República; 
- Declaração de que não foi demitido por justa causa ou em decorrência de processo administrativo ou criminal;  
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes; 
- Declaração de Dependentes de Imposto de Renda; 
- Declaração informando se exerce outro cargo, emprego ou função pública no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal; 
- Declaração de não estar cumprindo sansão por Inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público da esfera 
Federal, Estadual e Municipal; 
- Certidão Negativa de Débitos expedida pela Prefeitura Municipal de Populina. 
 
       E, para que não se alegue ignorância, expediu-se o presente 
edital. 
 

Prefeitura Municipal de Populina, 16 de Fevereiro de 2017.    
 
       ADAUTO PINTO 
                  -Prefeito Municipal- 

Um homem, de 35 
anos, foi assassi-
nado por seu pró-
prio primo com 

golpes de faca após uma bri-
ga dentro de um bar, na Ave-
nida Silvio Raliono, no centro 
de Santa Albertina, municí-
pio localizado a 58 quilôme-
tros de Fernandópolis, na 
noite de segunda-feira (1º).

Segundo informações da 
Polícia Militar, os familiares 
se encontraram no bar por 
acaso depois de já terem se 
desentendido no domingo 
(31). Os dois começaram a 
discutir novamente, entra-
ram em luta corporal e o sus-
peito esfaqueou a vítima na 
área do pescoço.

O homem chegou a ser so-
corrido pelo SAMU e levado 
para a Santa Casa de Jales, 

mas não resistiu aos ferimen-
tos. O suspeito de cometer 
o crime, um açougueiro, de 
32 anos, se entregou à Po-
lícia local. Ele foi preso em 
flagrante por homicídio e en-
caminhado para a Cadeia Pú-
blica de Santa Fé do Sul, on-
de, até o fechamento desta 
edição, permanecia à dispo-
sição da Justiça. O corpo da 
vítima foi enterrado em San-
ta Albertina. 

Dois jovens ficaram feri-
dos na tarde de segunda-
-feira (1°) após sofrerem um 
acidente de moto enquanto 
tentavam fugir da Polícia Mi-
litar, em Votuporanga.

De acordo com a Polícia 
Militar, uma equipe realiza-
va patrulhamento na área, 

quando flagrou o motociclis-
ta empinando e deu ordem 
de parada aos dois. A dupla 
não parou e tentou fugir dos 
policiais.

Durante a fuga, o condutor, 
de 25 anos, pilotou na contra-
mão e cometeu outras infra-
ções de trânsito.

Quando estavam na Rua 
Tocantis, o piloto da moto 

perdeu o controle e bateu em 
um caminhão que estava es-
tacionado na via.

O motociclista e o ado-
lescente, de 17 anos, fo-
ram socorridos com feri-
mentos leves e levados ao 
pronto-socorro de Votupo-
ranga. O motociclista deve 
responder pelas infrações 
de trânsito.

Dois presidiários, que cum-
prem regime semiaberto, fu-
giram da penitenciária de 
Valparaíso, município loca-
lizado a 180 quilômetros de 
Fernandópolis, na manhã 
desta terça-feira (2).

Segundo a Polícia Militar, 
a dupla teria pulado o alam-
brado da prisão enquanto os 
agentes penitenciários reali-
zavam a contagem dos pre-
sos.

Ainda segundo a corpora-
ção, após pularem o alambra-
do, eles teriam fugido por um 

canavial que fica próximo à 
casa de detenção.

Até o momento não há in-
formações sobre os fugitivos, 
mas a Polícia está procuran-
do por eles. A SAP (Secre-
taria de Administração Pe-
nitenciária) ainda não se 
manifestou sobre o caso.

policiais
Açougueiro é suspeito 
de matar o próprio 
primo a facadas 
após briga em bar
Suspeito de cometer o crime se entregou 
à Polícia e vai responder por homicídio

 Da REDAÇãO

contato@oextra.net

publicações

à  NA CONTRAMãO

Dupla sofre acidente de moto 
durante tentativa de fuga da Polícia 
Motorista perdeu controle e bateu em um caminhão que estava estacionado

 Da REDAÇãO

contato@oextra.net

à  FUGA POR CANAVIAL

Dupla que cumpre regime semiaberto na penitenciária de Valparaíso fugiu durante contagem de presos

Presos pulam alambrado 
e fogem de penitenciária
Segundo a Polícia, dupla escapou durante contagem de presos

 Da REDAÇãO

contato@oextra.net
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DECRETO Nº 7.965 – DE 02 DE JANEIRO DE 2018
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ES-

TADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .
Considerando o incêndio ocorrido no dia 14 de setembro de 2017 no almoxarifado da Secretaria Municipal de 

Educação, evento no qual houve a destruição de vários materiais, e por esta razão não possuem mais condições 
de utilização por parte de Município.

D E C R E T A :
Art. 1º São declarados de insubsistência ativa, por serem inservíveis, os seguintes bens patrimoniais da 

Prefeitura Municipal de Fernandópolis, constantes do quadro abaixo:

publicações

DECRETO Nº 7.965 – DE 02 DE JANEIRO DE 2018 
 
 

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . . 
 
 
Considerando o incêndio ocorrido no dia 14 de setembro de 2017 no almoxarifado da Secretaria 
Municipal de Educação, evento no qual houve a destruição de vários materiais, e por esta razão 
não possuem mais condições de utilização por parte de Município. 
 

 
D E C R E T A : 

 
 

Art. 1º São declarados de insubsistência ativa, por serem inservíveis, os seguintes 
bens patrimoniais da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, constantes do quadro abaixo: 

 
ITEN

S 
CÓD. 

PROD. DESCRIÇÃO QUANT. 
UNID.   

1 006.001.232 ÓLEO 5  UND 
2 006.001.883 BOBINA FIO DE NYLON 1  UND 
3 007.001.001 COPO DESCARTÁVEL P/ ÁGUA DE 180 ML. EM POLIETILENO 44  CX 
4 007.005.006 CREME DENTAL C/FLÚOR ATIVO - TUBO DE 90 GRAMAS 15  UND 
5 007.005.008 ESCOVA DENTAL MACIA ADULTO - EMB. INDIVIDUAL 202  UND 
6 007.004.401 INSETICIDA AEROSOL 29  FRS 
7 007.004.409 PANO DE CHÃO TIPO SACO 4  UND 
8 007.003.506 PASTA SUSPENSA 224  UND 
9 007.003.700 EXTRATOR DE GRAMPO DE METAL 17  UND 

10 007.008.010 ALGODÃO - PACOTE COM 500 GRS; 64  PCT 
11 007.004.114 ÁGUA SANITÁRIA 820  LTS 
12 007.004.218 SHAMPOO INFANTIL COM PH NEUTRO - QUE NÃO IRRITA OS 10  FRS 
13 007.004.319 DETERGENTE 740  LTS 
14 007.004.411 PAPEL HIGIÊNICO - FARDO C/ 64 ROLOS 15  FD 
15 007.004.513 SACO P/ LIXO DE 40 LITROS 67  PCT 
16 007.003.027 CLIPES 8/0 500 GRS 2  CX 
17 007.004.423 RODO DE MADEIRA - 1 METRO C/ CABO 2  UND 
18 007.004.427 SABÃO DE COCO EM BARRA DE 200 GRAMAS 4  BR 
19 007.008.527 POMADA PARA ASSADURA; 13  TB 
20 007.004.031 ESCOVA P/ LAVAR ROUPAS - OVAL - TOTALMENTE DE PLÁSTICO 255  UND 
21 007.004.034 ESPONJA MULTI-USO P/ COZINHA - DUPLA FACE 2,016  UND 
22 007.004.038 FLANELAS DE LIMPEZA MEDINDO 50 X 30 CM 4  UND 
23 007.004.039 FÓSFORO MAÇO 2  MÇ 
24 007.004.238 AMACIANTE P/ ROUPAS 485  LTS 
25 007.004.331 PRENDEDOR DE ROUPA EM MADEIRA 108  DZ 
26 007.004.332 ESPONJA DE LA DE AÇO - 69  FD 
27 007.004.335 DESINFETANTE 280  LTS 
28 007.004.431 SABONETE LIQUIDO 1,010  LTS 
29 007.006.537 LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. M - CX C/100 UND 22  CX 
30 007.003.245 BOBINA PARA FAX 12  RL 
31 007.004.246 LM AUTOMOTIVO 148  LTS 
32 007.004.247 SHAMPOO AUTOMOTIVO 103  LTS 
33 007.003.342 ESTILETE PEQ. 2  UND 
34 007.009.848 PALHA DE AÇO Nº 02 63  UND 
35 007.003.942 BORRACHA DE VINIL MACIA - P/LÁPIS - TAMANHO 42 X 2 3  CX 
36 007.004.250 BALDE PLÁSTICO 20 LTS 46  UND 
37 007.004.353 INSETICIDA AEROSOL 38  UND 
38 007.004.557 VASSOURA DE PELO 170  UND 
39 007.003.061 GRAMPEADOR 26/6 1  UND 
40 007.003.567 CANETA MARCA TEXTO 8  UND 
41 007.004.565 SABÃO EM PÓ 228  KG 
42 007.004.660 VASILHA DE PLÁSTICO MÉDIA 5  UND 
43 007.003.868 GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6 - CX C/ 5000 3  CX 
44 007.003.965 DIÁRIO DE CLASSE 156  UND 
45 007.004.372 CERA LIQUIDA INCOLOR 45  LTS 
46 007.004.376 CESTO C/ TAMPA - 60 LTS. 46  PÇS 
47 007.003.479 ARQUIVO MORTO DE PAPELÃO 20  UND 
48 007.004.575 SOLUPAN DETERGENTE AUTOMOTIVO 103  LTS 
49 007.004.576 GEL DENTAL SEM FLÚOR ATIVO - TUBO DE 50 GRAMAS - S 6  TB 
50 007.006.675 LUVA PROCEDIMENTO TAMANHO ´G´ 10  CX 
51 007.003.483 LIVRO PONTO DOCENTE 45  UND 
52 007.004.480 SACO P/ LIXO PRETO 100 LITROS 156  PCT 
53 007.004.489 ESCOVÃO DE NYLON 21  UND 
54 007.009.782 PALHA DE AÇO Nº 01 64  UND 
55 007.003.984 LIVRO ATA 100 FOLHAS 13  UND 
56 007.003.092 PAPEL SULFITE A4 109  RMA 
57 007.004.191 CESTO C/ TAMPA- 12 LTS. 6  UND 
58 007.007.392 PLÁSTICO FILME 110  UND 
59 007.106.102 BOLA DE ISOPOR 35 MM 118  UND 
60 007.100.427 BOLA DE FUTSAL 1  UND 
61 007.205.727 PASTA CATÁLOGO - COM 10 PLÁSTICOS 1  UND 
62 007.205.925 SABONETEIRA COM RESERVATÓRIO 45 UND 
63 007.206.920 CÂMARA DE AR 7.50 16 1 UND 
64 007.205.045 E.V.A. PLACA DIVERSAS CORES 40 X 60 CM 67 PLC 
65 007.207.149 MAMADEIRA 240ML BICO SILICONE 448 UND 
66 007.207.150 BABADOR INFANTIL 226 UND 
67 007.207.151 SHAMPOO INFANTIL COM PH NEUTRO - EMBALAGEM DE 500 4 FRS 
68 007.203.952 PISTOLA COLA QUENTE GDE 1 UND 

69 007.205.485 SUPORTE EM ACRÍLICO P/ COPOS DESCARTÁVEIS DE ÁGUA 
(COPOS180ML) 49 UND 

70 007.205.486 SUPORTE EM ACRÍLICO P/ COPOS DESCARTÁVEIS DE CAFÉ (COPOS 500 
ML) 6 UND 

71 007.203.881 BOLA DE VOLEIBOL 38 UND 
72 007.014.007 BICO RETO DE PNEU 7.50 - ARO 16 9 UND 
73 007.014.008 BICO TORTO DE PNEU 7.00 - ARO 16 7 UND 
74 007.014.205 CÂMARA DE AR 9.00 R20 6 UND 
75 007.014.317 PNEU 9.00-20 14LS 140/137 J 2 UND 
76 007.014.318 PNEU 10.00R20 16PR 146/143 2 UND 
77 007.014.228 PROTETOR ARO R20 15 UND 
78 007.014.322 CÂMARA DE AR 18R14 (RK-14) 20 UND 
79 007.014.326 PNEU 900X20 LISO - 14 LONAS 6 UND 
80 007.014.329 PNEU 1000X20 LISO - 14 LONAS 4 UND 
81 007.014.133 BICO PARA RODA 45 UND 
82 007.014.233 CÂMARA DE AR 165/70 13 1 UND 
83 007.014.234 CÂMARA DE AR 205/75 14 16 UND 
84 007.014.331 PNEU 275.80.22,5 LISO - 14 LONAS 4 UND 
85 007.014.332 PNEU 275.80.22,5 BORRACHUDO - 14 LONAS 4 UND 
86 007.014.333 PNEU 7.50-16 BORRACHUDO - 10 LONAS 1 UND 
87 007.014.334 PNEU 215.75.17,5 LISO - 10 LONAS 10 UND 
88 007.014.335 PNEU 215.75.17,5 INTERMEDIÁRIO - 10 LONAS 5 UND 
89 007.014.336 CÂMARA DE AR 900X20 30 UND 
90 007.014.337 CÂMARA DE AR 700/7.50-16 14 UND 
91 007.014.338 CÂMARA DE AR 100X20 6 UND 
92 007.014.339 PROTETOR DE ARO 20 20 UND 
93 007.014.141 CÂMARA DE AR 7.00 R16 1 UND 
94 007.014.243 CÂMARA DE AR 225/70 15 2 UND 
95 007.014.340 PROTETOR ARO 16 16 UND 
96 007.014.159 CÂMARA DE AR 10.00 R20 14 UND 
97 007.118.938 BOLA DE TÊNIS DE MESA 111 UND 
98 007.113.685 JOGO DE LUDO 12 UND 
99 007.116.883 PANO DE CHÃO TIPO SACO (ALVEJADO E PRÉ LAVADO) TEC 900 UND 

100 007.213.026 ARQUIVO MORTO DE POLIONDA VERMELHO 89 UND 
101 007.025.001 ÓLEO 15W40 - MOTOR DIESEL 178 LTS 
102 007.025.008 ÓLEO 20W50 - GASOLINA/ETANOL 24 LTS 
103 007.026.002 COTONETES - COM CERTIFICADO DA ANVISA. 126 CX 
104 007.026.004 ÁLCOOL GEL - 500 ML 296 FRS 
105 007.026.006 SHAMPOO NEUTRO 69 LTS 
106 007.024.018 COPO EDUCATIVO DE 150ML 32 UND 
107 007.025.013 ÓLEO 90 GL5 4 UND 
108 007.025.015 ÓLEO ATF SISTEMA HIDRÁULICO 97 LTS 
109 007.025.017 FLUIDO FREIO DOT 4 - 500 ML 121 FRS 
110 007.025.018 ÓLEO SAE 75 W 90 60 LTS 
111 007.026.010 CREME PARA CABELO - POTE DE 1 KG 20 PTC 

112 007.026.012 PAPEL HIGIÊNICO DUPLA FACE C/64 ROLOS DE 30 MTS FL 24 FD 
113 007.026.012 PAPEL HIGIÊNICO DUPLA FACE C/64 ROLOS DE 30 MTS FL 40 FD 
114 007.028.113 BOLA DE BORRACHA Nº 8 27 UND 
115 007.020.211 KIT DE FRESCOBOL 7 KTS 
116 007.027.210 FLIP CHART C/ 50 FOLHAS. 3 BLC 
117 007.027.815 BOLA DE ISOPOR 20 MM 13 UND 
118 007.025.027 ADITIVO ARLA 32 11 LTS 
119 007.025.031 ÓLEO SINTÉTICO 5W30 - MOTOR DIESEL 91 LTS 
120 007.027.138 FITA ADESIVA ( FRALDA). 6 UND 
121 007.027.235 TALCO INFANTIL - FRASCO C/200 GRAMAS - COM CERTIFI 13  FRS 
122 007.027.549 GIZÃO DE CERA - GROSSO - CAIXA COM 12 CORES - ATÓX 18  CX 
123 007.026.057 TOUCA DESCARTAVEL 18,293  UND 
124 007.027.169 PAPEL ALMAÇO QUADRICULADO 628  FLS 
125 007.027.174 CALÇA PLÁSTICA ANTI VAZAMENTO C/ELÁSTICO VÁRIOS TA 71  UND 
126 007.027.278 REFIL DE COLA QUENTE C/30 CM FINO 3  UND 
127 007.020.180 BOLA DE PEBOLIM 11  UND 
128 007.020.185 JOGO 5X1 (XADREZ, LUDO, DAMA, TRILHA, JG DA VELHA) 4  UND 
129 007.020.186 REDE DE TÊNIS DE MESA 6  UND 
130 007.127.469 CANETA PARA TECIDO 3  UND 
131 007.128.970 SACO P/ LIXO DE 20 LITROS - C/ 100 UNIDADES/PACOTE 14  PCT 
132 007.127.183 BOLA ISOPOR 100MM 8  UND 
133 007.034.002 BOTA BORRACHA CANO MÉDIO BRANCA - 15475 11  PAR 
134 007.036.016 FITA VIDEOCASSETE 6H T-120 13  UND 
135 007.036.023 FITA CASSETE 60 MIN./ 90 MTS 17  UND 
136 007.036.026 PAPEL DE SEDA 6,888  FLS 
137 007.036.422 ETIQUETA 4005 - 30 X 1 631  FLS 
138 007.036.030 PAPEL STENCIL 300  FLS 
139 007.036.037 PLACA E.V.A. 172  UND 
140 007.036.038 ISOPOR PLACA 2,0CM 13  UND 
141 007.036.832 GLITER POTE C/ 200 GRS 282  PCT 
142 007.036.835 FITA DUPLA FACE 12X30 193  UND 
143 007.036.836 TRANSPARÊNCIAS JATO DE TINTA 200  FLS 
144 007.036.044 GIZ DE CERA CURTO 15 CORES 2  CX 
145 007.036.840 LÃ COMUM NOVELO C/40 GR. CORES VARIADAS 22  NV. 
146 007.036.844 BEXIGA CANUDO C/ 50 UNIDADES 2  PCT 
147 007.036.849 BEXIGA BALÃO C/ 50 UNIDADES 20  PCT 
148 007.036.052 PAPEL ALMAÇO C/ 20 UNID. 27  PCT 
149 007.036.078 PAPEL CREPON 3,268  FLS 
150 007.036.081 MARCADOR PARA QUADRO BRANCO 44  UND 
151 007.036.082 GIZ BRANCO P/LOUSA 21  UND 
152 007.036.083 GIZ COLORIDO P/LOUSA 21  UND 
153 007.036.586 ETIQUETA 4003 - 80 X 1 19  FLS 
154 007.137.688 CLORO 85  LTS 
155 007.047.540 CALCULADORA 3  UND 
156 007.047.662 CORRETIVO 70  UND 
157 007.142.648 MASSA DE MODELAR C/ 12 CORES 51  UND 
158 007.148.657 GUARDANAPO DE TECIDO BRANCO 100% ALGODÃO - ALVEJADO 22  UND 
159 007.143.782 LENÇOL 580  UND 
160 007.142.694 CANETA HIDROGRÁFICA C/12 CORES 251  UND 
161 007.051.615 BALDINHO 247  UND 
162 007.050.842 PASTA TRILHO 396  UND 
163 007.058.562 COMPRESSA DE GASE 25  PCT 
164 007.152.109 PERCEVEJO CAIXA C/100 UNIDADES 2  CX 
165 007.152.022 MARCADOR PERMANENTE GROSSO- PONTA CHATA 195  UND 
166 007.151.048 JOGO DE FUTEBOL DE BOTÃO 4  UND 
167 007.151.049 REDE DE FUTSAL 2  PAR 
168 007.152.072 TINTA GUACHE C/ 6 CORES 25  UND 
169 007.156.774 MINIDICIONÁRIO DA LÍNGUA PORTUGUESA 109  UND 
170 007.150.282 JOGO DE UNO 13  UND 
171 007.068.077 LUVA PROCEDIMENTO TAMANHO ´P´ 22  CX 
172 007.060.890 LIMITADOR DE ALTURA 5  UND 
173 007.163.600 BANHEIRA PLÁSTICA 38  UND 
174 007.167.817 CANETA PONTA POROSA 14  UND 
175 007.074.466 LÂMINA 2  UND 
176 007.078.379 RODO DE MADEIRA - 40 CM - BORRACHA DUPLA - C/CABO 2  UND 
177 007.178.996 TECIDO T.N.T. 752  MT 
178 007.082.713 CÂMARA DE AR 13 15  UND 
179 007.080.677 COADOR DE CAFÉ - DIÂMETRO 110 MM 1  UND 
180 007.085.872 FITA MÉTRICA 33  UND 
181 007.181.729 FITA CREPE 14  RL 
182 007.189.755 CLIPS 6/0 C/500 GRAMAS 2  CX 
183 007.189.756 CLIPS 2/0 C/500 GRAMAS 4  CX 
184 007.183.685 MIÇANGAS - CORES 21  PCT 
185 007.183.393 CÂMARA DE AR 15 10  UND 
186 007.196.015 REDE DE VÔLEI 1  UND 
187 007.199.028 BOLA ISOPOR 150MM 70  UND 
188 007.191.539 BOLA DE ISOPOR 35 MM 40  UND 
189 007.191.540 BOLA DE ISOPOR 75 MM 21  UND 
190 007.191.542 BOLA DE ISOPOR 50 MM 45  UND 
191 007.194.652 PISTOLA COLA QUENTE PEQUENO 80  UND 
192 010.006.302 PINTURA A DEDO DE 15 ML - CAIXA COM 6 UNIDADES 112  CX 
193 010.006.317 APONTADOR DE LÁPIS, COM DEPÓSITO RETANGULAR 50  UND 
194 010.006.318 BORRACHA PLÁSTICA APAGADORA 16  UND 
195 010.006.325 LANTEJOULA Nº 10 - CORES DIVERSAS 26  PT 
196 010.008.547 PNEU 7.50-16 G8 2  UND 
197 010.006.280 ALFABETO MÓVEL 1,047  UND 
198 010.001.784 SUPORTE PARA FITA ADESIVA 1  UND 
199 010.006.291 ETIQUETA ESCOLAR - CARTELA COM 4 UNIDADE DE 6,5 CM X 4 CM 750 UND 

200 010.006.293 JOGO DE PINCEL ATÔMICO COM 06 CORES 104  UND 
201 010.006.294 LIVRO DE HISTÓRIA - CONTOS CLÁSSICOS E FÁBULAS 297  UND 
202 010.006.295 LIXA D' ÁGUA 126  UND 
203 011.001.172 JOGO DETETIVE DE PALAVRAS 1  UND 
204 011.001.195 TRIMMY 2  UND 
205 012.001.346 LIMPADOR MULTI USO 121  FRS 
206 012.001.294 RÉGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE DE 30 CM 165  UND 

 
 
Art. 2º Os bens constantes do artigo anterior poderão ser alienados mediante licitação, 

preferencialmente na modalidade leilão e o resultado dessa operação empregado consoante o 
determinado pelo art. 44 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000. 

 
§ 1º Os bens que não forem alienados poderão serão oferecidos em doação às 

entidades assistenciais do Município sem fins lucrativos. 
 
§ 2º Aos bens que não forem alienados ou doados por absoluta inservibilidade, será 

dada a competente destinação final, a qual será certificada e ou anotada no Livro de Registro do 
Patrimônio para fins de baixa.  

  
Art. 3º Fica autorizada a baixa patrimonial dos bens constantes deste decreto após a 

ocorrência de uma das formas de despatrimonialização constante do artigo anterior.  
 

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

  
 

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 02 de janeiro de 2018. 
 
 
 
 
 

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO - 
Prefeito Municipal de Fernandópolis 

 
Registrado no livro próprio e publicado na Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação nesta 
Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra. 

 
 
 
 
 

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR - 
Secretário Municipal de Gestão 

 

69 007.205.485 SUPORTE EM ACRÍLICO P/ COPOS DESCARTÁVEIS DE ÁGUA 
(COPOS180ML) 49 UND 

70 007.205.486 SUPORTE EM ACRÍLICO P/ COPOS DESCARTÁVEIS DE CAFÉ (COPOS 500 
ML) 6 UND 

71 007.203.881 BOLA DE VOLEIBOL 38 UND 
72 007.014.007 BICO RETO DE PNEU 7.50 - ARO 16 9 UND 
73 007.014.008 BICO TORTO DE PNEU 7.00 - ARO 16 7 UND 
74 007.014.205 CÂMARA DE AR 9.00 R20 6 UND 
75 007.014.317 PNEU 9.00-20 14LS 140/137 J 2 UND 
76 007.014.318 PNEU 10.00R20 16PR 146/143 2 UND 
77 007.014.228 PROTETOR ARO R20 15 UND 
78 007.014.322 CÂMARA DE AR 18R14 (RK-14) 20 UND 
79 007.014.326 PNEU 900X20 LISO - 14 LONAS 6 UND 
80 007.014.329 PNEU 1000X20 LISO - 14 LONAS 4 UND 
81 007.014.133 BICO PARA RODA 45 UND 
82 007.014.233 CÂMARA DE AR 165/70 13 1 UND 
83 007.014.234 CÂMARA DE AR 205/75 14 16 UND 
84 007.014.331 PNEU 275.80.22,5 LISO - 14 LONAS 4 UND 
85 007.014.332 PNEU 275.80.22,5 BORRACHUDO - 14 LONAS 4 UND 
86 007.014.333 PNEU 7.50-16 BORRACHUDO - 10 LONAS 1 UND 
87 007.014.334 PNEU 215.75.17,5 LISO - 10 LONAS 10 UND 
88 007.014.335 PNEU 215.75.17,5 INTERMEDIÁRIO - 10 LONAS 5 UND 
89 007.014.336 CÂMARA DE AR 900X20 30 UND 
90 007.014.337 CÂMARA DE AR 700/7.50-16 14 UND 
91 007.014.338 CÂMARA DE AR 100X20 6 UND 
92 007.014.339 PROTETOR DE ARO 20 20 UND 
93 007.014.141 CÂMARA DE AR 7.00 R16 1 UND 
94 007.014.243 CÂMARA DE AR 225/70 15 2 UND 
95 007.014.340 PROTETOR ARO 16 16 UND 
96 007.014.159 CÂMARA DE AR 10.00 R20 14 UND 
97 007.118.938 BOLA DE TÊNIS DE MESA 111 UND 
98 007.113.685 JOGO DE LUDO 12 UND 
99 007.116.883 PANO DE CHÃO TIPO SACO (ALVEJADO E PRÉ LAVADO) TEC 900 UND 

100 007.213.026 ARQUIVO MORTO DE POLIONDA VERMELHO 89 UND 
101 007.025.001 ÓLEO 15W40 - MOTOR DIESEL 178 LTS 
102 007.025.008 ÓLEO 20W50 - GASOLINA/ETANOL 24 LTS 
103 007.026.002 COTONETES - COM CERTIFICADO DA ANVISA. 126 CX 
104 007.026.004 ÁLCOOL GEL - 500 ML 296 FRS 
105 007.026.006 SHAMPOO NEUTRO 69 LTS 
106 007.024.018 COPO EDUCATIVO DE 150ML 32 UND 
107 007.025.013 ÓLEO 90 GL5 4 UND 
108 007.025.015 ÓLEO ATF SISTEMA HIDRÁULICO 97 LTS 
109 007.025.017 FLUIDO FREIO DOT 4 - 500 ML 121 FRS 
110 007.025.018 ÓLEO SAE 75 W 90 60 LTS 
111 007.026.010 CREME PARA CABELO - POTE DE 1 KG 20 PTC 

Continua na próxima página
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Art. 2º Os bens constantes do artigo anterior poderão ser alienados mediante licitação, preferencialmente 
na modalidade leilão e o resultado dessa operação empregado consoante o determinado pelo art. 44 da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 2000.

§ 1º Os bens que não forem alienados poderão serão oferecidos em doação às entidades assistenciais do 
Município sem fins lucrativos.

§ 2º Aos bens que não forem alienados ou doados por absoluta inservibilidade, será dada a competente 
destinação final, a qual será certificada e ou anotada no Livro de Registro do Patrimônio para fins de baixa. 

Art. 3º Fica autorizada a baixa patrimonial dos bens constantes deste decreto após a ocorrência de uma das 
formas de despatrimonialização constante do artigo anterior.  

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 02 de janeiro de 2018.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrado no livro próprio e publicado na Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação nesta 

Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.
- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -

Secretário Municipal de Gestão
Uma publicação: Quarta-feira, dia 03 de Janeiro de 2018.
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Continuação da página anterior

“EDITAL DE CONVOCAÇÃO”
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015

Nº 28/2017 - SMRH
A Prefeitura Municipal de Fernandópolis através do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, CONVOCA, 

os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público nº 001/2015, Edital nº 02/2015- Área da 
Educação, promovido pelo IBFC- Instituto Brasileiro de Formação e Capacitação, homologado pelo Decreto 
nº 7.492 de 06 de janeiro de 2016, e, prorrogado pelo Decreto nº 7.943/2017 até 05 de Janeiro de 2020, para 
o Cargo Público de Diretor de Escola a comparecer no dia 05/01/2018, no prédio da Secretaria Municipal de 
Recursos Humanos, sito na Rua Bahia, nº 1316, Centro, nesta cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, 
para a sessão de atribuição do cargo, no seguinte horário:

Horário: 09:00 horas

O não comparecimento na data e horário determinado será considerado como desistência da vaga para a 
nomeação do cargo público.

A presente convocação não implicará em nomeação automática, estando esta condicionada ao número de 
cargos abertos.

No ato da convocação é necessária a apresentação de documento de identificação (RG) e CPF, original e cópia.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 27 de Dezembro de 2017.

ANDRE GIOVANNI PESSUTO CANDIDO 
PREFEITO MUNICIPAL

Três publicações: Dias 28, 29 de Dezembro de 2017 e 03 de Janeiro de 2018.
1ª publicação: Quinta-feira, dia 28 de Dezembro de 2017.
2ª publicação: Sexta-feira, dia 29 de Dezembro de 2017.
3ª publicação: Quarta-feira, dia 03 de Janeiro de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.202.

“EDITAL DE CONVOCAÇÃO” 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015 

Nº 28/2017 - SMRH 
 

A Prefeitura Municipal de Fernandópolis através do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, CONVOCA, os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso 
Público nº 001/2015, Edital nº 02/2015- Área da Educação, promovido pelo IBFC- Instituto 
Brasileiro de Formação e Capacitação, homologado pelo Decreto nº 7.492 de 06 de janeiro 
de 2016, e, prorrogado pelo Decreto nº 7.943/2017 até 05 de Janeiro de 2020, para o Cargo 
Público de Diretor de Escola a comparecer no dia 05/01/2018, no prédio da Secretaria 
Municipal de Recursos Humanos, sito na Rua Bahia, nº 1316, Centro, nesta cidade de 
Fernandópolis, Estado de São Paulo, para a sessão de atribuição do cargo, no seguinte 
horário: 

 
 

  Horário: 09:00 horas 
 
CARGO Candidato Identidade Classificação 
DIRETOR DE ESCOLA LUCIENE CRISTINA RECCO ESPERANDIO 

 
29305698-5 
 

55 

DIRETOR DE ESCOLA DIRLAINE BEATRIZ FRANCA DE SOUZA 
 

308687255 
 

56 

 
 
O não comparecimento na data e horário determinado será considerado 

como desistência da vaga para a nomeação do cargo público. 
 
A presente convocação não implicará em nomeação automática, estando 

esta condicionada ao número de cargos abertos. 
 
No ato da convocação é necessária a apresentação de documento de 

identificação (RG) e CPF, original e cópia. 
                           
 

 
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 27 de Dezembro de 2017. 

 
 
 

 
ANDRE GIOVANNI PESSUTO CANDIDO  

PREFEITO MUNICIPAL 

publicações

Uma publicação: Quarta-feira, dia 03 de Janeiro de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.202.

Uma publicação: Quarta-feira, dia 03 de Janeiro de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.202.

O número de aci-
dentes nas rodo-
vias estaduais 
na região noroes-

te paulista aumentou neste 
feriado de Ano Novo, segun-
do o balanço divulgado nes-
ta terça-feira (2) pela Polícia 
Rodoviária Estadual. Foram 
36 acidentes neste ano, en-
quanto no feriadão do ano 
passado foram 18 acidentes.

De acordo com a Polícia, 28 
pessoas tiveram ferimentos le-
ves e três ficaram gravemen-
te feridas. Além disso, 57 mo-
toristas foram multados por 
ultrapassar em local proibido 
e outros 22 foram flagrados e 

multados por estarem embria-
gados. A operação Ano Novo 
começou no dia 29 e terminou 
às 23h59 desta segunda-feira 
(1º). Ao todo, foram quase 1,8 
mil quilômetros fiscalizados 
nas estradas na região de São 
José do Rio Preto.

A Polícia Rodoviária Fede-
ral também divulgou no fim 
da manhã desta terça-feira 
(2) um balanço da operação 
Ano Novo, na BR-153. Foram 
registrados três acidentes de 
menor gravidade, sem pes-
soas lesionadas. Ao todo, 355 
motoristas estavam correndo 
demais e foram multados por 
excesso de velocidade.

Foram flagrados também 
19 motoristas realizando ul-

trapassagem em local proibi-
do pela sinalização. Além dis-
so, foram realizados 96 testes 
de bafômetros. Nos 136 qui-
lômetros da BR-153 que pas-
sam pela região foram regis-
trados dois acidentes leves.

Estradas estaduais têm aumento no 
número de acidentes no feriado de Ano Novo 

Foram 36 acidentes neste ano, enquanto no feriadão do ano passado foram 18 acidentes

Rodovia Washington Luís, em Rio Preto, uma das mais importantes da região
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EDITAL DE ABERTURA RESUMIDO 

PROCESSO SELETIVO N.º 001/2018 
  

 
A Prefeitura Municipal de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, torna público que realizará, na 

forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao PROCESSO SELETIVO DE 
PROVAS E DE PROVAS E TÍTULOS para o preenchimento de vagas das funções abaixo especificadas 
providas pelo Regime Estatutário (Lei nº 1960/2011) e Estatuto do Magistério Municipal (Lei nº 
2085/2015). O Processo Seletivo será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento 
elaborado em conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal, vigentes e pertinentes. 

 
 
CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1 - A organização, aplicação e correção do Processo Seletivo serão de responsabilidade da UNISISP – 

Universo Serviços Públicos Ltda – EPP. 
 

1.2 - É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Processo Seletivo divulgadas, até sua homologação, no site 
www.unisisp.com.br e na Prefeitura. A partir da homologação as publicações serão feitas 
exclusivamente pela Prefeitura em seus órgãos oficiais de publicação, além de afixação em seus átrios. 
 

 
 

Funções 
Vagas 

Ref. 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vencimentos 
R$ Nível de Escolaridade e Requisitos 

Geral PcD 

Professor de Educação Básica I 
(PEB I) 

09 + 
CR - 1-A** 

Jornada 
de até 
40h/s* 

11,96 h/a 

Curso normal em ensino médio ou normal 
superior ou licenciatura plena em pedagogia com 
habilitação em educação infantil e séries iniciais 

do 1º ao 5º ano*** 

Assistente Social 01 - Padrão 
25/A 40h/s 1.953,99 Superior completo + Registro no CRESS 

 
* Art. 37 - Ao servidor contratado por prazo determinado [temporário] atribuir-se-á, para compor carga horária, número de horas-aula [HA] e de aulas de 
trabalho pedagógico [ATP] que atendam ao interesse do alunado, a critério da Secretaria Municipal de Educação e Cultura [SEMEC]. (Lei 2.085, de 04 de 
fevereiro de 2015). 
** Conforme Lei Municipal Nº 2.085, DE 04/02/2015 e Lei Municipal  n.º 2.182, de 19/04/2017 (Revisão Geral Anual). 
*** ANEXO I DA LEI MUNICIPAL Nº 2.085, DE 04/02/2015, ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 2.102 DE 30/09/2015.  

 
Os vencimentos constantes na tabela anterior estão atualizados até a data de publicação deste Edital. 
 
 
 
CAPÍTULO 2 
DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1 - A inscrição implica na aceitação, por parte do candidato, de todos os princípios, normas e condições 

do Processo Seletivo estabelecidos no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
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2.1.1- O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por 
qualquer erro e omissão, e deverá estar ciente de que disporá dos requisitos necessários para 
contratação, especificados neste Edital. 
 

2.1.2- Para se inscrever, o candidato deverá atender às condições para provimento da função e entregar em 
data a ser fixada em publicação oficial, quando da contratação, a comprovação de: 
I. ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos do art. 12 da Constituição Federal; 
II. ter até a data da contratação, idade mínima de 18 anos; 
III. estar quite com as obrigações eleitorais; 
IV. estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino); 
V. gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições da função, comprovada por 

avaliação médica oficial realizada por profissionais designados pela Prefeitura; 
VI. não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e 

políticos; 
VII. não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em 

consequência de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público); 
VIII. não ocupar emprego ou função pública, ressalvados os acumuláveis previstos no art. 37, inciso 

XVI da Constituição Federal; 
IX. possuir os requisitos mínimos exigidos para a função, constantes do presente edital. 
 

2.2 - As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.unisisp.com.br, no período de 05 
a 10 de janeiro de 2018, (horário de Brasília), devendo, para tanto, o interessado proceder da 
seguinte forma: 
a) acesse o site www.unisisp.com.br e clique, em inscrições abertas, sobre a cidade que deseja se 

inscrever. 
b) em seguida, clique em INSCREVA-SE JÁ, digite o número de seu CPF e clique em continuar. 
c) escolha a função, preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO. 
d) na próxima página confira seus dados e leia a Declaração e Termo de Aceitação e, em seguida, 

clique em CONCORDO e EFETIVAR INSCRIÇÃO. 
e) na sequência, imprima o Boleto Bancário, respeitando-se o horário de Brasília efetue o 

pagamento da respectiva taxa de inscrição. 
 

2.2.1- Para inscrever-se o candidato deverá recolher o valor correspondente ao nível de escolaridade da 
função escolhido, conforme tabela abaixo: 

 
Nível de Ensino Superior R$ 30,00 

 
2.2.2- O pagamento do boleto deverá ser feito em qualquer agência bancária até a data de vencimento 

do mesmo, que corresponde ao primeiro dia útil após a data do encerramento das inscrições, 
entendendo-se como “não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e respeitando-se, 
para tanto, o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de a 
inscrição não ser processada, recebida e validada. 
    

2.2.3- Não será aceito pagamento da taxa de inscrição que não seja através da quitação do boleto emitido 
no momento da inscrição. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua 
efetivação dentro do período de inscrição e até a data de seu vencimento. 
 

2.2.4- Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.unisisp.com.br se os dados da 
inscrição efetuada pela internet foram recebidos e seu status encontra-se como “inscrição 
confirmada”. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com a UNISISP, pelo telefone 
(18) 3199-1019, para verificar o ocorrido. 
 

Uma publicação: Quarta-feira, dia 03 de Janeiro de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.202.
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2.2.5- Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu 
CONSULTE, em seguida selecionar o Processo Seletivo correspondente à inscrição desejada, e 
imprimir comprovante de inscrição. 
 

2.2.6- A UNISISP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via 
internet implicará na não efetivação da mesma. 
 

2.3 - Após encerramento das inscrições, os eventuais erros de digitação no nome, CPF e data de 
nascimento deverão ser corrigidos somente no dia das respectivas provas, mediante solicitação ao 
Fiscal de Sala. 
 

2.4 - A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do certame 
pela própria administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo. 
 

2.5 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração de funções, seja qual for o motivo 
alegado. 
 

2.5.1- Os candidatos poderão inscrever-se para apenas uma função. Se, eventualmente o candidato se 
inscrever para mais de uma função, mesmo que haja compatibilidade de datas e horários de provas, 
valerá a inscrição da função para qual assinou a respectiva lista de presença, sendo vedada a 
mudança após a assinatura. 
 

 LOCAL - DIA - As provas objetivas (escritas) serão realizadas na cidade de Valentim Gentil/SP no dia 
28 de janeiro de 2018, no horário descrito abaixo, na Escola Vicente Santoro, sita a Rua Cidadão 
João Novaes, 747 – Centro –Valentim Gentil/SP. 
 

 HORÁRIOS 
 

Abertura dos portões – 8:00 horas 
Fechamento dos portões – 8:45 horas 

Início das Provas – 9:00 horas 
Professor de Educação Básica I  (PEB I) 

Assistente Social 
 
 
 O Edital completo, inclusive o CONTEÚDO PROGRAMÁTICO, se acha afixado no local de costume na 

Sede da Prefeitura e no site www.unisisp.com.br, onde poderá ser consultado por qualquer 
interessado. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Valentim Gentil/SP, 02 de janeiro de 2018. 
 
 
 

Adilson Jesus Perez Segura 
Prefeito 
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EDITAL DE ABERTURA RESUMIDO 

PROCESSO SELETIVO N.º 001/2018 
  

 
A Prefeitura Municipal de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, torna público que realizará, na 

forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao PROCESSO SELETIVO DE 
PROVAS E DE PROVAS E TÍTULOS para o preenchimento de vagas das funções abaixo especificadas 
providas pelo Regime Estatutário (Lei nº 1960/2011) e Estatuto do Magistério Municipal (Lei nº 
2085/2015). O Processo Seletivo será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento 
elaborado em conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal, vigentes e pertinentes. 

 
 
CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1 - A organização, aplicação e correção do Processo Seletivo serão de responsabilidade da UNISISP – 

Universo Serviços Públicos Ltda – EPP. 
 

1.2 - É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Processo Seletivo divulgadas, até sua homologação, no site 
www.unisisp.com.br e na Prefeitura. A partir da homologação as publicações serão feitas 
exclusivamente pela Prefeitura em seus órgãos oficiais de publicação, além de afixação em seus átrios. 
 

 
 

Funções 
Vagas 

Ref. 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vencimentos 
R$ Nível de Escolaridade e Requisitos 

Geral PcD 

Professor de Educação Básica I 
(PEB I) 

09 + 
CR - 1-A** 

Jornada 
de até 
40h/s* 

11,96 h/a 

Curso normal em ensino médio ou normal 
superior ou licenciatura plena em pedagogia com 
habilitação em educação infantil e séries iniciais 

do 1º ao 5º ano*** 

Assistente Social 01 - Padrão 
25/A 40h/s 1.953,99 Superior completo + Registro no CRESS 

 
* Art. 37 - Ao servidor contratado por prazo determinado [temporário] atribuir-se-á, para compor carga horária, número de horas-aula [HA] e de aulas de 
trabalho pedagógico [ATP] que atendam ao interesse do alunado, a critério da Secretaria Municipal de Educação e Cultura [SEMEC]. (Lei 2.085, de 04 de 
fevereiro de 2015). 
** Conforme Lei Municipal Nº 2.085, DE 04/02/2015 e Lei Municipal  n.º 2.182, de 19/04/2017 (Revisão Geral Anual). 
*** ANEXO I DA LEI MUNICIPAL Nº 2.085, DE 04/02/2015, ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 2.102 DE 30/09/2015.  

 
Os vencimentos constantes na tabela anterior estão atualizados até a data de publicação deste Edital. 
 
 
 
CAPÍTULO 2 
DAS INSCRIÇÕES 
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EDITAL DE ABERTURA RESUMIDO 

PROCESSO SELETIVO N.º 001/2018 
  

 
A Prefeitura Municipal de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, torna público que realizará, na 

forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao PROCESSO SELETIVO DE 
PROVAS E DE PROVAS E TÍTULOS para o preenchimento de vagas das funções abaixo especificadas 
providas pelo Regime Estatutário (Lei nº 1960/2011) e Estatuto do Magistério Municipal (Lei nº 
2085/2015). O Processo Seletivo será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento 
elaborado em conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal, vigentes e pertinentes. 

 
 
CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1 - A organização, aplicação e correção do Processo Seletivo serão de responsabilidade da UNISISP – 

Universo Serviços Públicos Ltda – EPP. 
 

1.2 - É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Processo Seletivo divulgadas, até sua homologação, no site 
www.unisisp.com.br e na Prefeitura. A partir da homologação as publicações serão feitas 
exclusivamente pela Prefeitura em seus órgãos oficiais de publicação, além de afixação em seus átrios. 
 

 
 

Funções 
Vagas 

Ref. 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vencimentos 
R$ Nível de Escolaridade e Requisitos 

Geral PcD 

Professor de Educação Básica I 
(PEB I) 

09 + 
CR - 1-A** 

Jornada 
de até 
40h/s* 

11,96 h/a 

Curso normal em ensino médio ou normal 
superior ou licenciatura plena em pedagogia com 
habilitação em educação infantil e séries iniciais 

do 1º ao 5º ano*** 

Assistente Social 01 - Padrão 
25/A 40h/s 1.953,99 Superior completo + Registro no CRESS 

 
* Art. 37 - Ao servidor contratado por prazo determinado [temporário] atribuir-se-á, para compor carga horária, número de horas-aula [HA] e de aulas de 
trabalho pedagógico [ATP] que atendam ao interesse do alunado, a critério da Secretaria Municipal de Educação e Cultura [SEMEC]. (Lei 2.085, de 04 de 
fevereiro de 2015). 
** Conforme Lei Municipal Nº 2.085, DE 04/02/2015 e Lei Municipal  n.º 2.182, de 19/04/2017 (Revisão Geral Anual). 
*** ANEXO I DA LEI MUNICIPAL Nº 2.085, DE 04/02/2015, ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 2.102 DE 30/09/2015.  

 
Os vencimentos constantes na tabela anterior estão atualizados até a data de publicação deste Edital. 
 
 
 
CAPÍTULO 2 
DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1 - A inscrição implica na aceitação, por parte do candidato, de todos os princípios, normas e condições 

do Processo Seletivo estabelecidos no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Praça Jacilândia, 4-33 | Centro | Fone (17) 3485-9400 | 15520-000 | Valentim Gentil-SP

 email: pmvg@valentimgentil.sp.gov.br | www.valentimgentil.sp.gov.br
 

Página 1 de 3 
 

 
EDITAL DE ABERTURA RESUMIDO 

PROCESSO SELETIVO N.º 001/2018 
  

 
A Prefeitura Municipal de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, torna público que realizará, na 

forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao PROCESSO SELETIVO DE 
PROVAS E DE PROVAS E TÍTULOS para o preenchimento de vagas das funções abaixo especificadas 
providas pelo Regime Estatutário (Lei nº 1960/2011) e Estatuto do Magistério Municipal (Lei nº 
2085/2015). O Processo Seletivo será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento 
elaborado em conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal, vigentes e pertinentes. 

 
 
CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1 - A organização, aplicação e correção do Processo Seletivo serão de responsabilidade da UNISISP – 

Universo Serviços Públicos Ltda – EPP. 
 

1.2 - É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Processo Seletivo divulgadas, até sua homologação, no site 
www.unisisp.com.br e na Prefeitura. A partir da homologação as publicações serão feitas 
exclusivamente pela Prefeitura em seus órgãos oficiais de publicação, além de afixação em seus átrios. 
 

 
 

Funções 
Vagas 

Ref. 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vencimentos 
R$ Nível de Escolaridade e Requisitos 

Geral PcD 

Professor de Educação Básica I 
(PEB I) 

09 + 
CR - 1-A** 

Jornada 
de até 
40h/s* 

11,96 h/a 

Curso normal em ensino médio ou normal 
superior ou licenciatura plena em pedagogia com 
habilitação em educação infantil e séries iniciais 

do 1º ao 5º ano*** 

Assistente Social 01 - Padrão 
25/A 40h/s 1.953,99 Superior completo + Registro no CRESS 

 
* Art. 37 - Ao servidor contratado por prazo determinado [temporário] atribuir-se-á, para compor carga horária, número de horas-aula [HA] e de aulas de 
trabalho pedagógico [ATP] que atendam ao interesse do alunado, a critério da Secretaria Municipal de Educação e Cultura [SEMEC]. (Lei 2.085, de 04 de 
fevereiro de 2015). 
** Conforme Lei Municipal Nº 2.085, DE 04/02/2015 e Lei Municipal  n.º 2.182, de 19/04/2017 (Revisão Geral Anual). 
*** ANEXO I DA LEI MUNICIPAL Nº 2.085, DE 04/02/2015, ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 2.102 DE 30/09/2015.  

 
Os vencimentos constantes na tabela anterior estão atualizados até a data de publicação deste Edital. 
 
 
 
CAPÍTULO 2 
DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1 - A inscrição implica na aceitação, por parte do candidato, de todos os princípios, normas e condições 

do Processo Seletivo estabelecidos no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
 
 

Página 3 de 3 
 
 

2.2.5- Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu 
CONSULTE, em seguida selecionar o Processo Seletivo correspondente à inscrição desejada, e 
imprimir comprovante de inscrição. 
 

2.2.6- A UNISISP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via 
internet implicará na não efetivação da mesma. 
 

2.3 - Após encerramento das inscrições, os eventuais erros de digitação no nome, CPF e data de 
nascimento deverão ser corrigidos somente no dia das respectivas provas, mediante solicitação ao 
Fiscal de Sala. 
 

2.4 - A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do certame 
pela própria administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo. 
 

2.5 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração de funções, seja qual for o motivo 
alegado. 
 

2.5.1- Os candidatos poderão inscrever-se para apenas uma função. Se, eventualmente o candidato se 
inscrever para mais de uma função, mesmo que haja compatibilidade de datas e horários de provas, 
valerá a inscrição da função para qual assinou a respectiva lista de presença, sendo vedada a 
mudança após a assinatura. 
 

 LOCAL - DIA - As provas objetivas (escritas) serão realizadas na cidade de Valentim Gentil/SP no dia 
28 de janeiro de 2018, no horário descrito abaixo, na Escola Vicente Santoro, sita a Rua Cidadão 
João Novaes, 747 – Centro –Valentim Gentil/SP. 
 

 HORÁRIOS 
 

Abertura dos portões – 8:00 horas 
Fechamento dos portões – 8:45 horas 

Início das Provas – 9:00 horas 
Professor de Educação Básica I  (PEB I) 

Assistente Social 
 
 
 O Edital completo, inclusive o CONTEÚDO PROGRAMÁTICO, se acha afixado no local de costume na 

Sede da Prefeitura e no site www.unisisp.com.br, onde poderá ser consultado por qualquer 
interessado. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Valentim Gentil/SP, 02 de janeiro de 2018. 
 
 
 

Adilson Jesus Perez Segura 
Prefeito 
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Três publicações: Dias 28, 29 de Dezembro de 2017 e 03 de Janeiro de 2018.
1ª publicação: Quinta-feira, dia 28 de Dezembro de 2017.
2ª publicação: Sexta-feira, dia 29 de Dezembro de 2017.
3ª publicação: Quarta-feira, dia 03 de Janeiro de 2018.
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QUARTA-FEIRA, 03 DE JANEIRO DE 2018 |  Geral | A7
à  NOVA REGRA publicações

publicações

ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 
120 metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, ga-
ragem para dois carros. Interessados entrar em conta-
to pelo telefone (17) 99644-6957.

(17) 99748-5402 (PARTIC.)

CONSÓRCIO CONTEMPLADO
CRÉDITO R$357 MIL

PARA COMPRA DE IMÓVEL /
CONSTR. / CAPITAL GIRO

PEÇO R$ 36 MIL +  TRANSF.  DIV.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUARANI D’OESTE

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUARANI D’OESTE

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUARANI D’OESTE

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUARANI D’OESTE

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUARANI D’OESTE

DECRETO Nº 001, DE 02 DE JANEIRO DE 2018 - (Que 
dispõe sobre horário de atendimento ao público e funcionamento das repartições 
públicas municipais e dá outras providências) – Nilson Timporim Caffer, Prefeito 
municipal de Guarani D’Oeste - DECRETA - Art. 1º - Fica decretado que nos 
dias 02, 03, 04 e 05 de janeiro de 2018 a Prefeitura terá apenas funcionamento 
interno. - Art. 2º - Serão atendidos apenas os assuntos de urgência. - Art. 3º - Este 
decreto entrará em vigor a partir do dia 02 de janeiro de 2018, revogando-se as 
disposições em contrário. Nilson Timporim Caffer – Prefeito Municipal.

Uma publicação: Quarta-feira, dia 03 de Janeiro de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.202.

TERMO ADITIVO Nº 01
Termo Aditivo de Contrato que entre si celebram a PREFEITURA MU-

NICIPAL DE GUARANI D’OESTE e a Empresa CONSTROESTE CONS-
TRUTORA E PARTICIPAÇÕES LTDA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANI D’OESTE, pessoa jurídica de 
direito público interno, neste ato denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ 
sob o nº 45.115.391/0001-28, com sede na cidade de GUARANI D’OESTE/SP, 
a Rua João Neves Pontes, nº 1000, neste ato representada pelo Exmo. Prefeito, o 
Sr. NILSON TIMPORIM CAFFER, brasileiro, titular da cédula de identidade nº 
14.566.970-SSP/SP e do CPF nº 046.912.238-27, residente e domiciliado à Rua 
Hamilton Percy Fávero nº 1160, na cidade de Guarani D’Oeste, Estado de São 
Paulo, e do outro lado a Empresa CONSTROESTE CONSTRUTORA E PARTI-
CIPAÇÕES LTDA, com sede a Av. Rio Branco, nº. 1647, bairro Campos Eliseos, 
na cidade de São Paulo-SP, inscrita no CNPJ. sob o nº. 06.291.846/0001-04, 
neste ato representada pelo seu Diretor Divisão Ambiental, Sr. Wagner Chiarato, 
portador do RG nº. 16.522.520-8 SSP/SP, e CPF nº. 098.318.068-75, estabelecem 
de comum acordo as alterações no contrato original, anteriormente firmado entre 
ambos, fazendo-o nos termos que abaixo seguem:

Cláusula 1ª - Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato original nº. 
001/2017, de acordo com a CLÁUSULA 3ª – VIGÊNCIA, celebrado entre as 
partes no dia 26 de janeiro de 2017, com vencimento em 31 de dezembro de 
2017, para mais 12 (doze) meses, com vencimento em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 2ª - Ficam mantidas todas as demais cláusulas anteriormente esta-
belecidas no Contrato firmado.

E por estarem de comum acordo, firma o presente instrumento de aditamento 
contratual em 03 vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas que 
a leitura assistiram.

Guarani D’Oeste, 22 de dezembro de 2017.
NILSON TIMPORIM CAFFER

Prefeito Municipal de Guarani D’Oeste
Contratante

CONSTROESTE CONSTRUTORA E PARTICIPAÇÕES LTDA
WAGNER CHIARATO

Diretor Divisão Ambiental
Uma publicação: Quarta-feira, dia 03 de Janeiro de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.202.

TERMO ADITIVO 003
Termo Aditivo de Contrato que entre si celebram a PREFEITURA MUNI-

CIPAL DE GUARANI D’ESTE e a Empresa PROPOSTA ENGENHARIA 
AMBIENTAL LTDA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANI D’OESTE, pessoa jurídica de 
direito público interno, neste ato denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ 
sob o nº 45.115.391/0001-28, com sede na cidade de GUARANI D’OESTE/SP, 
a Rua João Neves Pontes, nº 1000, neste ato representada pelo Exmo. Prefeito, 
o Sr. NILSON TIMPORIM CAFFER, brasileiro, titular da cédula de identidade 
nº 14.566.970-SSP/SP e do CPF nº 046.912.238-27, residente e domiciliado à 
Rua Hamilton Percy Fávero nº 1160, na cidade de Guarani D’Oeste, Estado de 
São Paulo, e do outro lado a Empresa PROPOSTA ENGENHARIA AMBIEN-
TAL LTDA, com inscrição no CNPJ sob o nº. 06.319.722/0001-90 com sede à 
Rua São Sebastião, nº 2284, Centro, São Carlos, estado de São Paulo, neste ato 
representada por Mauro Eduardo Rossit, sócio administrativo, titular do RG nº 
6.493.329 – SSP/SP e CPF nº 624.215.908-25, estabelecem de comum acordo 
as alterações no contrato original, anteriormente firmado entre ambos, fazendo-o 
nos termos que abaixo seguem:

Cláusula 1ª - Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato original nº. 
017/2016, de acordo com a Cláusula Quarta - Vigência, celebrado entre as partes 
no dia 02 de maio de 2016, com vencimento em 31 de dezembro de 2016, adita-
do em 30 de dezembro de 2016, com vencimento em 31 de dezembro de 2017, 
para mais 12 (doze) meses, tendo seu vencimento em 31 de dezembro de 2018.

Clausula 2ª - Ficam mantidas todas as demais cláusulas anteriormente esta-
belecidas no Contrato firmado.

E por estarem de comum acordo, firma o presente instrumento de aditamento 
contratual em 03 vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas que 
a leitura assistiram.

Guarani D’Oeste, 22 de dezembro de 2017.
NILSON TIMPORIM CAFFER

Prefeito Municipal de Guarani D’Oeste - Contratante
PROPOSTA ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA

Mauro Eduardo Rossit – Sócio Proprietário
CNPJ 46.933.438/0001-31

Uma publicação: Quarta-feira, dia 03 de Janeiro de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.202.

TERMO ADITIVO Nº 04
Termo Aditivo de Contrato que entre si celebram a PREFEITURA MU-

NICIPAL DE GUARANI D’OESTE e a Empresa CARVALHO E GARCIA 
CONSTRUÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA EPP. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANI D’OESTE, pessoa jurídica de 
direito público interno, neste ato denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ 
sob o nº 45.115.391/0001-28, com sede na cidade de GUARANI D’OESTE/SP, 
a Rua João Neves Pontes, nº 1000, neste ato representada pelo Exmo. Prefeito, o 
Sr. NILSON TIMPORIM CAFFER, brasileiro, titular da cédula de identidade nº  
14.566.970-SSP/SP e do CPF nº 046.912.238-27, residente e domiciliado à Rua 
Hamilton Percy Fávero nº 1160, na cidade de Guarani D’Oeste, Estado de São 
Paulo, e do outro lado a Empresa CARVALHO E GARCIA CONSTRUÇÃO 
E EMPREENDIMENTOS LTDA EPP, empresa de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 10.693.251/0001-52, estabelecida na Rua Amazonas, nº. 3300, 
3º andar, sala 34, Patrimônio Novo, Votuporanga-SP, neste ato representada por 
Gustavo Garcia Carvalho da Silva - Sócio-proprietário, estabelecem de comum 
acordo as alterações no contrato original, anteriormente firmado entre ambos, 
fazendo-o nos termos que abaixo seguem:

Cláusula 1ª - Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato original nº. 
020/2014, de acordo com a CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, celebrado 
entre as partes no dia 30 de abril de 2014, contados a partir do Termo de Início 
de Obra datado de 21 de maio de 2014, com vencimento em 21 de maio de 
2015, aditado para 12 (doze) meses, com vencimento em 21 de maio de 2016, 
aditado para mais 224 (duzentos e vinte e quatro) dias, com vencimento em 31 
de dezembro de 2016, aditado para mais 12 (doze) meses, com vencimento em 
31 de dezembro de 2017, para mais 120 (cento e vinte) dias, tendo seu termo 
final em 30 de abril de 2018.

Cláusula 2ª - Ficam mantidas todas as demais cláusulas anteriormente esta-
belecidas no Contrato firmado.

E por estarem de comum acordo, firma o presente instrumento de aditamento 
contratual em 03 vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas que 
a leitura assistiram.

Guarani D’Oeste, 07 de dezembro de 2017.
NILSON TIMPORIM CAFFER

Prefeito Municipal de Guarani D’Oeste
Contratante

CARVALHO E GARCIA CONSTRUÇÃO 
E EMPREENDIMENTOS LTDA EPP

Gustavo Garcia Carvalho da Silva
CPF: 274.627.038-23

Uma publicação: Quarta-feira, dia 03 de Janeiro de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.202.

TERMO ADITIVO 001
Termo Aditivo de Contrato que entre si celebram a PREFEITURA MU-

NICIPAL DE GUARANI D’ESTE e a Empresa HOPE SERVIÇOS MÉ-
DICOS – EIRELI. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANI D’ESTE, pessoa jurídica de 
direito público interno, neste ato denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ 
sob o nº 45.115.391/0001-28, com sede na cidade de GUARANI D’ESTE/SP, a 
Rua João Neves Pontes, nº 1000, neste ato representada pelo Exmo. Prefeito, o 
Sr. NILSON TIMPORIM CAFFER, brasileiro, titular da cédula de identidade 
nº 14.566.970-SSP/SP e do CPF nº 046.912.238-27, residente e domiciliado à 
Rua Hamilton Percy Fávero nº 1160, na cidade de Guarani D’Oeste, Estado de 
São Paulo, e do outro lado a Empresa HOPE SERVIÇOS MÉDICOS – EIRELI, 
com inscrição no CNPJ sob o nº. 25.152.251/0001-12 com sede à Rua Rafael 
de Oliveira, nº 70, Jardim Santa Helena, Fernandópolis, estado de São Paulo, 
representada pelo seu representante legal Senhor Vinicius Fiorin Angelo, brasi-
leiro, portador do RG nº 32.842.166-7, CPF nº 285.987.998-66, estabelecem de 
comum acordo as alterações no contrato original, anteriormente firmado entre 
ambos, fazendo-o nos termos que abaixo seguem:

Cláusula 1ª - Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato original nº. 
032/2017, de acordo com a Cláusula XII, celebrado entre as partes no dia 26 de ju-
nho de 2017, para mais 06 (seis) meses, com vencimento para 31 de junho de 2.017.

Clausula 2ª - Ficam mantidas todas as demais cláusulas anteriormente esta-
belecidas no Contrato firmado.

E por estarem de comum acordo, firma o presente instrumento de aditamento 
contratual em 03 vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas que 
a leitura assistiram.

Guarani D’Oeste, 22 de dezembro de 2017.
NILSON TIMPORIM CAFFER

Prefeito Municipal de Guarani D’Oeste
Contratante

HOPE SERVIÇOS MÉDICOS – EIRELI
CNPJ sob o nº. 25.152.251/0001-12

Vinicius Fiorin Angelo – Representante Legal
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Começou na segun-
da-feira (2) a exi-
gência de apresen-
tar nota fiscal nas 

encomendas sujeitas a tri-
butação enviadas pelos Cor-
reios. Nenhuma encomenda 
será aceita nas agências sem 
que o documento esteja devi-
damente afixado externamen-
te à embalagem.

Para produtos que não estão 
sujeitos a tributação, o reme-
tente deverá preencher uma 
declaração de conteúdo, que 
também deverá ser fixada na 
parte externa da encomenda.

Segundo os Correios, a me-
dida é para atender às exigên-
cias dos órgãos de fiscaliza-
ção tributária em relação às 
legislações para a circulação 
de mercadorias no país, que 
determinam que o transpor-
te de qualquer mercadoria su-
jeita a tributação deve ocorrer 
com a nota fiscal.

As empresas de e-commer-
ce já adotam essa prática e 
não apenas com os Correios, 
pois todos os transportadores 
brasileiros são obrigados pela 
legislação a transportar ape-
nas mercadorias que estejam 
acompanhadas de nota fiscal 
ou declaração de conteúdo.

A mudança é para as posta-
gens de varejo nos Correios, 
nas quais, por orientação dos 
órgãos de fiscalização, os Cor-
reios também irão exigir que 
esteja afixada a nota fiscal, 
quando for o caso, ou a decla-

ração de conteúdo, quando se 
tratar de remetente não con-
tribuinte de ICMS.

NOTA FISCAL
Os microempreendedores 

individuais (MEIs) devem se-
guir as novas regras. Todas as 
mercadorias enviadas através 
dos Correios e/ou transporta-
dora para outros estados de-
vem ser acompanhadas obri-
gatoriamente da nota fiscal, 
seja a venda para pessoas fí-
sicas ou jurídicas. As merca-
dorias enviadas sem a nota 
poderão ser apreendidas pe-
la fiscalização tributária fede-
ral e/ou estadual.

Em caso de optar pela de-
claração de conteúdo, que é o 
transporte de bens entre não 
contribuintes de ICMS, o re-
metente declara, “sob as pe-
nas da lei, que o conteúdo da 
encomenda não constitui ob-
jeto de mercância”.

Pessoas físicas que vendem 
pela internet também devem 
mandar a mercadoria com no-
ta fiscal ou declaração de con-
teúdo. Isso vale também para 
vendas de produtos usados.

NÃO VALE PARA
COMPRAS

INTERNACIONAIS
A regra, segundo os Cor-

reios, é específica para a cir-
culação de mercadorias em 
território nacional. As impor-
tações estão sob legislações 
específicas.

NOTA fISCAL X 
DECLARAÇÃO DE 

CONTEÚDO
Segundo os Correios, a 

Entra em vigor obrigatoriedade 
de nota fiscal em encomendas 
enviadas pelos Correios
Medida vale para postagens de varejo nos Correios e nota deve ser afixada do lado externo

avaliação quanto à apresen-
tação de nota fiscal ou de-
claração de conteúdo cabe 
exclusivamente ao remeten-
te, em cumprimento às legis-
lações tributárias. A declara-
ção de conteúdo é exclusiva 
do “transporte de bens entre 
não contribuintes, em substi-
tuição à nota”.

Ao assinar a declaração de 
conteúdo, o remetente decla-
ra, “sob as penas da lei, que 
o conteúdo da encomenda 
não constitui objeto de mer-
cância”.

A declaração de conteú-
do não será preenchida pelo 
atendente da agência - ela é 
de responsabilidade exclusi-
va do remetente.

A nota fiscal ou a declara-
ção de conteúdo devem ser 
afixadas na parte externa 
da embalagem da encomen-

da. Os Correios recomen-
dam a utilização de envelope 
plástico transparente para o 
acondicionamento do docu-
mento.

No documento fiscal ou na 
declaração de conteúdo de-
ve constar o valor do produto, 
mas ele não precisa ficar visí-
vel durante o transporte.

O remetente não pode dei-
xar a nota fiscal dentro da en-
comenda e mencionar isso na 
parte externa da embalagem. 
O documento deve ser afixa-
do externamente à embala-
gem, exceto para casos que 
tenham autorização expres-
sa da Sefaz.

Se o pedido for enviado de 
forma fracionada, em várias 
caixas, as notas fiscais de-
verão ser emitidas individu-
almente e acompanhar cada 
volume.

Encomendas enviadas pelos Correios com produtos devem 
trazer a partir de agora a nota fiscal afixada do lado de fora
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à  A BOLA ROLARÁ NO MUNICIPAL

Depois de 26 anos, 
enfim chegou o 
momento do re-
torno do Fernan-

dópolis Futebol Clube para 
a Copa São Paulo de Futebol 
Júnior. O time estreia nesta 

quarta-feira, 03, às 15h, con-
tra o Madureira, do Rio de Ja-
neiro, no estádio municipal 
Cláudio Rodante. Depois, às 
17h, no mesmo local, ocor-
re a partida entre Criciúma 
e Guarani. O time local foi 
montado com apoio da Pre-
feitura de Fernandópolis.

O técnico da equipe, Ed-
son Pezinho, contou que o 
foco para a estreia é tentar 
segurar a emoção dos atle-
tas. “Além do preparo físi-
co que eles precisam ter, a 
questão emocional também 
é muito importante. A estreia 
na competição traz uma sé-

A partir desta segunda, 
dia 1º de janeiro, o consu-
midor de baixa tensão de 
energia elétrica e que utiliza 
mensalmente mais de 500 
quilowatts por hora (kW/h) 
poderá optar por uma nova 
forma de cobrança, a "Tarifa 
Branca". Mas, antes de to-
mar qualquer decisão, ele 
deve observar seus hábitos 
de consumo para saber se 
é vantagem ou não migrar 
de tarifa.

Atualmente, todo consu-
midor está enquadrado na 
chamada "Tarifa Convencio-
nal", pela qual paga-se pe-
lo quillowatt por hora inde-
pendentemente do dia e da 
hora em que correr o uso da 
energia. Pelo novo modelo, 
que pode ser adotado por 
consumidores residenciais, 
escritórios, comércio e até 
mesmo indústrias; o valor da 
tarifa varia conforme o dia e 
a hora do consumo.

Pelo novo regime, foi de-
finido que a tarifa será cin-
co vezes mais cara no horá-
rio de ponta nos dias úteis, 
considerado de segunda a 
sexta-feira das 19 às 21h59. 
Uma hora antes do horário 
de ponta (das 18 às 18h59) e 
uma hora depois (das 22 às 
22h59), haverá uma tarifa in-
termediária (três vezes mais 
cara). Nos demais horários 
(da zero às 17h59 e as 23 às 
24h59, há a Tarifa Branca, 

com tarifa mais barata. Nos 
sábados, domingos e feria-
dos nacionais, a tarifa será 
única, mais barata.

A nova tarifa será ofereci-
da a todos os consumidores 
de baixa tensão (com ins-
talações de 127, 220, 380 
ou 440 Volts), conforme um 
cronograma. A partir des-
ta segunda-feira, dia 1º de 
janeiro, valerá para novas 
ligações e para unidades 
com média anual de consu-
mo mensal superior a 500 
kW/h. No dia 1º de janei-
ro de 2019, será estendida 
para unidades com média 
anual de consumo men-
sal superior a 250 kW/h e, 
a partir de 1º de janeiro de 
2020, para todos os consu-
midores.

A adesão é voluntária e 
sem custos para o consumi-
dor. Ele deverá fazer a soli-
citação para a concessioná-
ria, que trocará seu medidor 
gratuitamente em até 30 
dias, caso seja um consu-
midor já ativo, ou em até 5 
dias úteis no caso de novos 
pedidos de ligação. O pedi-
do deverá ser feito direta-
mente à concessionária do 
imóvel servido. Nos muni-
cípios atendidos pela CPFL 
Paulista, como o caso de Rio 
Preto e região, o interessa-
do deve se dirigir à agência 
da companhia mais próxima 
(em Rio Preto, fica à rua Ro-
berto Simonsen, 53 - Bairro 
Nova Redentora). Nas cida-

Fefecê estreia hoje 
contra o Madureira 
na Copa SP de 
Futebol Júnior
Primeiro jogo da equipe fernandopolense será nesta 
quarta-feira no Cláudio Rodante, com entrada gratuita

rie de pensamentos, por isso 
conversamos bastantes para 
que eles estejam preparados 
para este momento”, disse.

Na manhã desta terça-fei-
ra, 02, o time fez o último trei-
no para a estreia. “Fizemos 

um recreativo, porque o tra-
balho mais duro já foi feito. 
Agora vamos ver se o prepa-
ro realizado até o momento 
será suficiente para vencer 
a primeira partida”, desta-
cou o técnico.

Fernandópolis é sede do 
Grupo 1 da Copinha e terá co-
mo adversários os catarinen-
ses do Criciúma, os campinei-
ros do Guarani e os cariocas 
do Madureira durante a pri-
meira fase da competição.

Jogadores e comissão técnica do Fefecê que participarão da Copinha 2018 
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à  ENERGIA 

Nova tarifa que pode deixar a conta 
de luz mais barata começa a valer

Consumidor deve 
observar se novo 

tipo de cobrança na 
conta de luz trará 
ou não vantagem

des abrangidas pela Elektro 
(como Votuporanga, Fernan-
dópolis, Ilha Solteira e Santa 
Fé do Sul), o consumidor de-
ve solicitar por meio do tele-
fone 0800 701-0102.

A pessoa poderá solicitar 
o retorno à tarifa convencio-
nal a qualquer momento, 
sem pagamento de multa, 
devendo ser atendido pela 
distribuidora em até 30 dias. 
Após o retorno à Convencio-
nal, uma nova adesão à Ta-
rifa Branca só será possível 
após o prazo de 180 dias.

De acordo com a CPFL, a 
novidade beneficia aque-
les consumidores com alto 

consumo de energia fora do 
horário de ponta e também 
aos finais de semana. "Antes 
de optar pela Tarifa Branca, 
consumidor deve analisar o 
seu perfil de consumo e os 
hábitos de uso da energia 
ao longo do dia", diz a as-
sessoria da concessionária. 
"Se optar pela Tarifa Bran-
ca, o consumidor tem que 
ser disciplinado no geren-
ciamento de seu consumo, 
pois o horário de utilização 
da energia é fundamental 
para a economia na conta 
de luz. Caso o cliente não 
evitar o consumo de energia 
nos horários de ponta e in-

termediário, a adesão à Ta-
rifa Branca irá resultar em 
uma conta de luz mais al-
ta. Nessa situação, é mais 
vantajoso continuar na Ta-
rifa Convencional."

Se optar pela nova tarifa, o 
consumidor vai receber um 
sua conta de luz mensal os 
valores de consumo discri-
minados conforme cada pe-
ríodo (ponta, fora de ponta e 
intermediário).

De acordo com o presiden-
te da Abradee, Nelson Fon-
seca Leite, o objetivo da ta-
rifa branca é desestimular 
o consumo no horário de pi-
co, para dar mais segurança 

ao sistema elétrico. O execu-
tivo não deu uma estimati-
va sobre quanto o consumi-
dor pode economizar com a 
migração. Para escritórios 
que funcionam em horário 
comercial, das 8h às 17 ho-
ras, por exemplo, a migra-
ção vale a pena.

Os valores da energia co-
brada por empresa, bem co-
mo os horários de pico de 
cada uma, estão disponíveis 
no site da Agência Nacional 
de Energia Elétrica (Aneel). 
"Cada consumidor deve fa-
zer seus cálculos para veri-
ficar se vale a pena ou não 
aderir", disse Leite.
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